
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº      , DE 2013 

 

Altera o Regimento Interno do Senado 

Federal para disciplinar as informações 

profissionais que deverão constar da 

mensagem de indicação de autoridades 

submetidas ao processo de escolha, na 

forma do art. 52, da Constituição Federal. 

 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O inc. I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federa 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 383. ........................................................................... 

I - ...................................................................................... 

a) ...................................................................................... 

1. as atividades profissionais exercidas pelo indicado, com 

a discriminação dos referidos períodos e, se for o caso, 

informações detalhadas quanto à nomeação, nos últimos 

quinze anos, para cargos de provimento em comissão e para 

funções de confiança; 

........................................................................................... 

b) ...................................................................................... 

........................................................................................... 

6. quanto ao exercício de cargo, emprego ou função 

pública, com menção expressa da respectiva lotação; 

.................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Recentemente o Plenário do Senado Federal promoveu 

alterações no nosso Regimento Interno para disciplinar, de forma 

mais detalhada, o procedimento para apreciação de autoridades, 

mediante discriminação pormenorizada de atividades exercidas 

pelos indicados. 

No entanto, episódios recentes deixaram evidente que, 

apesar das novas restrições e da rigidez nesse processo de 

apresentação dos candidatos a cargos submetidos à apreciação 

pelo Senado, algumas lacunas ficaram descobertas. 

Trata-se da necessidade dos indicados detalharem as 

funções públicas exercidas nos últimos anos, elencando órgãos e 

autoridades a quem serviram. 

Desta forma, apresento a seguinte proposição com o 

objetivo de preencher esta lacuna, ao exigir informações detalhadas 

dos candidatos, principalmente quanto à nomeação e aos cargos 

em comissão de livre provimento porventura exercidos pelos 

indicados. 

 

 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2013. 

 

 

Senador Aloysio Nunes Ferreira 
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                               LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha 
dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da 
dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e 
interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Público federal;  
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https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc23.htm#art52i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc23.htm#art52i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
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VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 
estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 
Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 
terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

 

 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

 

 
Art. 383. Na apreciação do Senado sobre escolha de autoridades, observar-se-ão as seguintes 
normas: 
I – a mensagem, que será lida em plenário e encaminhada à comissão competente, deverá 
estar acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o candidato e de: 
a) curriculum vitae, no qual constem: 
1. as atividades profissionais exercidas pelo indicado, com a discriminação dos referidos 
períodos; 
2. a relação das publicações de sua autoria, com as referências bibliográficas que permitam 
sua recuperação; 
b) no caso dos indicados na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, a 
apresentação de declaração do indicado: 
1. de que existem parentes seus que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, 
vinculadas a sua atividade profissional, com a discriminação dos referidos períodos; 
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2. de que ele participa ou participou, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou 
entidades não-governamentais, com a discriminação dos referidos períodos; 
3. de regularização fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal; 
4. de ações judiciais, seja como autor ou réu, com indicação atualizada da tramitação 
processual; 
5. de juízos e tribunais, de conselhos de administração de empresas estatais ou de cargos de 
direção de agências reguladoras nos quais tenha atuado nos últimos cinco anos, contados 
retroativamente ao ano em que se deu sua indicação; 
c) argumentação escrita, apresentada de forma sucinta, em que o indicado demonstre ter 
experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o 
exercício da atividade; 
II – o exame das indicações feitas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal 
seguirá as seguintes etapas: 
a) o relator apresentará o relatório à Comissão, com recomendações, se for o caso, para que o 
indicado apresente informações adicionais; 
b) será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da Comissão e divulgado o 
relatório por meio do Portal do Senado Federal; 
c) o Portal do Senado Federal possibilitará à sociedade encaminhar informações sobre o 
indicado ou perguntas a ele dirigidas, que serão submetidas ao exame do relator com vistas ao 
seu aproveitamento, inclusive quanto à necessidade de realização de audiência pública em 
face das informações e indagações recebidas; 
d) o relator poderá discutir com os membros da Comissão o conteúdo das questões que serão 
formuladas ao indicado; 
e) a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a três dias, ouvi-
lo, em arguição pública, sobre assuntos pertinentes ao desempenho do cargo a ser ocupado 
(Const., art. 52, III); 
f) o relatório será votado; 
III – a arguição de candidato a chefe de missão diplomática de caráter permanente será feita 
em reunião secreta (Const., art. 52, IV), aplicando-se o procedimento descrito no inciso II deste 
artigo, no que couber; 
................................................................................................ 
§ 1º A manifestação do Senado e das comissões sobre escolha de chefe de missão diplomática 
de caráter permanente será procedida em sessão e reunião secretas (Const. art. 52, IV).  
§ 2º A resposta negativa às hipóteses previstas nos itens 1, 2, 4 e 5 da alínea b do inciso I deste 
artigo deverá ser declarada por escrito. 
§ 3º A declaração de que trata o item 3 da alínea b do inciso I deste artigo deverá ser 
acompanhada de documentação comprobatória emitida pelos órgãos competentes 
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